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PREFEITURA DE PALHANO

SECRETARIA DE SAÚDE
pRocEsso ADM| NtsrRATtvo No 04.02-00212024

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA M E/EPP

PREGÃO ELETRÔNICO N.O OO712024-PE

EOITAL

Torna-se púbtico que a SECRETARIA DE SAÚDE, por meio da Pregoeira, designada peta Portãria n.o
2023.04.11-OO7 /GABPREF, de 11/04t2023, realizará ticitação, na modatidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNlCA, nos termos da Lei n.o 14.133, de 1 .o de abrit de 2021 e demais tegistaçâo apticávet e, ainda, de
acordo com as condiçoes estabetecidas neste Edltat.

Recebimento das pÍopostas: Até às 8:30 AM do dia 23/0512024, no site www. novobb mnet.com. bÍ.

'-- Abertura da sessão: 23105/2024, às 9:00 AM, no site www.novobbmnet.com.br
lnício da disputa de preços: 2310512024, às 9:00 AM, no site www. novobbmnet.com. bÍ

1. DO OB.,ETO

1,1. Contratação de empresa para fornecimento contínuo de exames de [aboratóÍio e anáUses ctínicas, para
atender as necessidades da Secretaria de Saúde do município de Pathano, Estado do Ceará, conforme
condições, quantidades e exigências estabetecidas neste Editat e seus anexos.

2. DA PARTICIPAçÂO NA LICITAÇÂO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no portal
www. novo': b m net.com. br.

2.2. O ticitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus ta nces, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, exctuída a responsabitldade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
ticitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

2.3. E de resoonsab rtidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemasv 
retacionados no item anterior e mantê-tos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo procedeç imediatamente, à correção ou à atteração dos registros tâo togo identiÍique incorreçáo ou
aqueles se tornem desatua[izados.

2,4. A obtenção do benef ício de que trata a Lei Complementar n .o 12312006,fica [imitada às microempÍesas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-catendário de reatizaÇão da ticitação, ainda náo tenham
celebrado contratos com a Administraçâo Púbtica cujos vatores somados extrapotem a receita bruta máxima
admitida para Íins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e para o
microem preendedor individuat - MEl, nos [imites previstos da Lei Comptementar no'1 23, de 2006 e do Decreto
n.o 8.538, de 2015.

2.6. Não poderão disputar esta ticitação:

2.6.1 . Aquete que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;

2.6.2. Autor do anteprojeto, do pÍojêto básico ou do projeto executivo, pessoa Íísica ou jurídica, quando a

[icitaçào versar sobre serviços ou Íornecimento de bens a ete retacionados;

2.6.3. Empresa, isotadamente ou em consórcio, responsável peta etaboraçáo do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da quat o autor do projeto seja dirigente, gerente, controtador, acionista ou detentor
de mais de 50/o (cinco porcento)do capital com direlto a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a licitaÇão versar sobre serviços ou fornecimento de bens a eta necessários;
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2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da ticitação, impossibititada de participar da
ticitação em decorrência de sançâo que lhe Íoi imposta;

2.6.5. Aquete que mantenha víncuto de natureza técnica, comerciat, econômica, financeira, trabathista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente púbtico que desempenhe função na
ticitação ou atue na fiscatização ou na gestão do contrato, ou que detes seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. Empresas controtadoras, controtadas ou cotigadas, nos termos da Lei no 6.404, de '15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divutgação do editat, tenha sido
condenada judiciatmente, com trânsito em jutgado, por exptoração de trabatho infanti[, por submissâo de
trabathadores a condições anátogas às de escravo ou por contratação de adotescentes nos casos vedados
peta tegistação trabathista;

2.6.8. Agente púbtico do órgão ou entidade licltante;

2.6.9. Pessoas ju rídicas reunidas em consórcio;

2.6.10. OrganizaÇões da Sociedade Civit de lnteresse Púbtico - OSCIR atuando nessa condiÇão;

2.6.11. Náo poderá participaí direta ou indiretamente, da ticitação ou da execução do contrato agente
púbtico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes que possam configurar
conftíto de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da tegistaçâo que
disciptina a matéria, conforme § 'l o do art. 90 da Lei no 14.133, de2021.

2.6.12. O impedimento Íetativo à pessoa fÍsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da ticitação,
impossibititada de participar da ticitação em decorrência de sanção que the foi imposta será também
aplicado ao ticitante que atue em substituiçâo a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de buÍlar a
eÍetividade da sanção a eta apticada, inctusive a sua contÍotadora, controlada ou cotigada, desde que
devidamente comprovado o itícito ou a utitização Íraudutenta da personatidade jurídica do [icitante.

2.6.12.1 . A crltério da Ad ministração e exctusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de ptanejamento da contratação,
de execução da ticitaçâo ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exctusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

2.6.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.6.14. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inctua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.6.15. A vedação de que trata o item 2.6.12 estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da contratação na
quatidade de integrante de equipe de apoio, profissionat especíatizado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

3.'1, Os ticítantes encaminharão, exctusivamente por meio do sistema etetrônico, a proposta com o preço,
conforme o critério de jutgamento adotado neste Editat, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessáo púbtica.

3.2. No cadastramento da proposta iniciat, o [icitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habititação;
3.2.2. Eslá ciente e concorda com as condições contidas no editat e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integratidade dos custos para atendimênto dos direitos trabathistas
assegurados na ConstituiÇão Federat, nas [eis trabaIhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabatho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre ptenamente os requisitos de habititação deÍinidos no lnstrumento convocatório;

3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabatho noturno, perigoso ou insatubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a paftir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', )«Xlll, da
Constituição;
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3.2.4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou Íorçado, observando o disposto nos
incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federat;

3.2.5. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou Íorçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do ârt.50 da Constituição Federat;

3.2.6. CumpÍe as exigênclas de reserva de cargos para pêssoa com deÍiciênciâ e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em [ei e em outras normas especÍÍicas.

3.3. O fornecêdor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá dectarar, ainda, em campo próprio do sistema etetrônico, que cumpre os requisitos estabetecidos no
artigo 30 da Lei Comptementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabetecido em seus Art. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 30 do art.40, da Lei n.o 14.133,de2021.

3.3.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinatação
do campo "nenhuma" impedirá o prosseguimento no certame, para aquete item;

3.3.2. Nos itens em que a participação não Íor exctusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalaçâo do campo "nenhuma" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Comptementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

- 
porte ou sociedade cooperativa.

3.4. AÍatsidade da dectaração de quetrata os itens 3.2 ou 3.3 sujeitará o ticitante às sançôes previstas na Lei
n.o 14.133, de 2021 , e neste Editat.

3.5. Nâo haverá ordem de ctassificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habititação peto licitante, o que ocorrerá somente após os procêdimentos de abertura da sessão púbtica e
da fase de envio de lances.

3.6, Seráo disponibitizados para acesso púbtico os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envlo de lances.

3,7. Caberá ao licitante interessado em participar da ticitação acompanhar as operaçóes no sistema
etetrônico durante o processo licitatório e se responsabitizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.8, O ticitante deverá comu nica r imediatamentê ao provedor do sistema quatq ueÍ acontecimento que possa
comprometer o sigito ou a segurança, para imediato btoqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. As ticitaçóes aptas para o recebimento de propostas estão disponÍveis na Ptataforma BBMNET no menu
._ ''Sata de Disputa", no campo das licitações na cotuna (menu) da etapa'Aberto para receber propostas".

4.2. O ticitante interessado poderá utitizar Íittros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e,
posteriormente preencher os campos exigídos no sistema e finalizar no comando "enviar proposta".

4.3. O ticitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no
Sistema.

4.4. O Acesso para participar das licitaçôes está condicionado ao cadastro prévio do interessado na
PtataÍorma BBMNET Licitações.

4.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincu[am o Iicitante.

4.5.1. O ticitante nâo poderá oÍerecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contrataçâo.

4.5.1.1. Nos valoÍes propostos estarão inctusos todos os custos operacionais, encargos prêvidenciáÍios,
trabathistas, tributários, comêrciais e quaisquer outros que incidam direta ou indirêtamente na execução do
objeto.

4.5.1.2. Os preÇos ofertados, tanto na proposta iniciat, quanto na etapa de [ances, serão de exctusiva
responsabitidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pteitear qualquer atteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5.1.3. Se o regime tributário da empresa impticar o recothimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotaçáo adequada será a que corrosponde à média dos efetivos recothimentos da empresa nos úttimos doze
meses.
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4.6. lndependentemente do percentuaI de tributo inserido na ptanitha, no pagamento sêrão retidos na fonte
os percentuais estabetecidos na legistação vigente.

4.7. Na presente licitaÇão, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime
de tributação peto Simptes Naciona[.

4.8, A ap resentação das propostas imptica obrigatoÍiedade do cu mprimento das d isposiçôes nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto Iicitado nos seus termos, bem como de ÍoÍnecer os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensítios necessários, em quantidades e quatidades adequadas à perfeita execução contratuat,
promovendo, quando requerido, sua substítuição.

4.8.1.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
ap resentação.

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabetecldos nas normas de regência de
contratações da administraÇão púbtica, quando participaÍem de ticitaÇÕes púbticas;

4.9. O descumprimento das regras su p ramencionadas peta Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabitização pelos órgãos de controle e, após o devido processo legat, gerar as seguintes

- 
consequências: assinatura de prazo para a adoÇão das medidas necessárias ao exato cumprimento da [ei,
nos termos do arÍ.71, inciso lX, da Cônstituiçâo; ou condenação dos agentes púbticos Íesponsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuÍzos ao erárlo, caso verificada a ocorrência de su perfatu ramento
por sobrepreÇo na execuÇão do contrato.

4.10. lndependente do percentuat de tributo inserido na planitha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabetecidos na tegistação vigente.

4.11. Quando for exigido peto Pregoelro, o ticitante deverá preencher a Íicha técnica do produto ou serviços,
juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de
comando próprio disponívet no Sistema ao Ucitante.

4,12. O ticitante não poderá em hipótese nenhuma se identiÍicar na ficha técnica, sob pena de
descta ssificação.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente ticitação dar-se-á automaticamente em sessão púbtica, por meio de sistema
etetrônico no endereço \ ryvw.noyobbmnet.com. bi na data, horário e locaI indicados neste Editat.

5.2. Os licitantes poderâo retirar ou substituiÍ a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão púbtica.

- 5.3. Quando autorizado e devidamente justificado peto pregoeiro, os ticitantes poderão atterar a proposta
anteriormente inserida no sistema durante a fase de anátise de propostas.

5.4. Será desctassiÍicada a proposta que identifique o Iicitante.

5,5. A desclassificaÇão será sempre Íundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo reaI portodos os participantes.

5.6. A não desctassificação da proposta nâo impede o seu jutgamento deÍinitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

5.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas ctassificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de tances.

5,8. O sistema disponibitizará campo próprio para troca de mensagens entre a Prêgoeira e os ticitantes,
bem como as mensagens automáticas enviadas peto próprio sistema.

5.9, lniciada a etapa competitlva, os licitantes deverâo encaminhar tances exctusivamente por meio de
sistema etetrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do va[or consignado no registro.

5.10. O laoce deverá ser ofertado-pcto vêlorunitáúo úe rtem.
5.'l'1. Os ticitantes poderão oferecer ta nces sucessivos, observa ndo o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabetecidas no Editat.
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5.í 2. O ticitante somente poderá oferecer lance de vator inferior ao úttimo por ele ofertado e registrado peto
sistema.

5.13. O intervato mÍnimo de diferença de va[ores ou percentuais entre os [ances, que incidirá tanto em
retaçáo aos lances intermediários quanto em retação à proposta que cobrir a methor oferta deverá ser de R$

0,01 (um centavo).

5.14. O ticitante poderá, uma única vez, soticitar exctusão à Pregoeira seu úttimo [ance ofertado, após o
registro no sistema, na hipótese de [ance inconsistente ou inexequívet.

5.14.1 . Caberá à Pregoeira decidir pe[a exctusão, caso não reste demonstrado o erro grosseiro de digitação.

5.15. Será adotado, para o envlo de [a nces no pregão etetrônico, o modo de d isputa "abeftoe Íechado", onde
os ticitantes apresentarão [ances púbticos e sucessivos, com [ance Íinat e fechado.

5.15.1 . A etapa de [ances da sessâo púbtica terá duraÇão iniciat de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso defechamento iminente dos [ances, após o quetranscorrerá o período de até dez
minutos, ateatoriamente determinado, Íindo o quaI será automaticamente encerrada a recepção de tances.

5.15.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços alé 10o/o (dez por cento) superiores àqueta possam

- 
oÍertar um lance Íinal e fechado em até cinco minutos, o quat será sigitoso até o encerramento deste prazo.

5.15.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por mantero seu úttimo lance
da etapa aberta, ou por oÍertar methor tance.

5.15.4. Não havendo pelo menos três oÍertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de ctassificaÇão, até o máximo de três, oferecer um tance final e
Íechado em até clnco minutos, o qual será sigitoso até o encerramento deste prazo.

5.15.5. Após o térmlno dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divutgará os
tances segundo a ordem crescente de vatores.

5.í6. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divutgará os
lances segundo a ordem crescente de vatores.

5.17. Não serâo aceitos dois ou mais tances de mesmo vator, pÍevatecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro tugar.

5.18. Durante o tTanscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo reat, do valor do
menor tance registrado, vedada a identif icaçâo do Iicitante.

5.19. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
etetrônico poderá permanecer acessívet aos ticitantes para a recepção dos tances.

._5.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 3 (três)
horas, a sessáo púbtica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fâto pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utitizado para divutgação.

5.21. Caso o ticitante não apresente [ances, concorrerá com o vator de sua proposta.

5.22. Em retação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçâo automática, .iunto à Receita Federat, do
porte da entidade empresariat.

5.22.1. O sistema identificará em cotuna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira cotocada, se esta for empresa de maior
porte, âssim como das demâis classificadas, para o fim de apticar-se o disposto nos Art.44 e 45 da Lei
Comptementar n.o 123, de 2006, regutamentada pelo Decreto n.o 8.538, de 2015.

5.22.2. Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na Íaixa de até 50/o (cinco poÍ cento) acima da melhor proposta ou methor lance serão
consideradas empatadas com a primeira cotocada.

5.22.3. A methor ctassificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma úttima oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira cotocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controtados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.22.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor ctassificada desista ou nâo se
manifeste no prazo estabetecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
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pequeno porte que se encontTem naquete intervato de 50/o (clnco por cento), na ordem de ctassificação, para
o exercício do mesmo dlreito, no prazo estabelecido no subitêm anterior.

5.22.5. No caso de equivatência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será reatizado sorteio entre
etas para que se identlf ique aqueta que primeiro poderá apresentar methor oferta.

5.22.6. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de [ances), ou entrê [ances finais da
Íase fechada do modo de disputa abeG! elqchado.
5.22.7 . Havendo eventuaI empate entre propostas ou [ances, o critério de desempate será aquete previsto no
Art. 60 da Lel no 14.1 33, de 2021 , nesta ordem:

5.22.7.1 . Disputa finat, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à ctassiÍicação;

5.22.7.2. AvatiaÇão do desempenho contratuaI prévio dos licitantes, para a qual deverão preÍerenciatmente
ser utitizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei n.o
14.133/2021;

5.22-7.3. Desenvotvimento peto licitante de ações de equidade entre homens e muthêres no ambiente de

- 
trabatho, conforme regutamento;

5.22.7.4. Desenvolvimento peto Ucitante de programa de integridade, conÍorme orientações dos órgãos de
controte.

5.22.8. Persistindo o empate, será assegurada preterência, sucessivamente, aos bens e seryiços produzidos
ou p restados por:

5.22.A.1. Empresas estabetecidas no território do Estado ou do Distrito Federat do órgâo ou entidade da
Administraçâo Púbtica estaduat ou distritaI ticitante ou, no caso de ticitação reatizada por órgão ou entidade
de MunicÍpio, no território do Estado em que este se locatize;

5.22.8.2. Empresas brasileiras;

5.22.8.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvotvimento de tecnotogia no País;

5.22.8.4. Empresas que comprovem a prática de mitigaÇão, nos termos d a Lei n.o 12.187 , de 29 de dezembro
de 2009.

5.22.9. Encerrada a etapa de envio de [ances da sessão púbtica, na hipótese da proposta do primeiro
cotocado permanecer acima do preço máximo ou inÍerior ao desconto deÍinido para a contratação, a
Pregoeira poderá negociar condiçôes mais vantajosas, após definido o resuttado do jutgamento.

5.22.10. A negociação poderá ser Íeita com os demais ticitantes, segundo a ordem de ctassificação
._ iniciatmente estabelecida, quando o primeiro cotocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razâo de sua proposta permanecer acíma do preço máximo def inido peta Administração.
5.22.11. A negociação será reatizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
Iicita ntes.

5.22.12. O resuttado da negociaÇão será divutgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
ticitatório.

5.23. Após a negociaçáo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e jutgamento da proposta.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1 . l . Caso o ticitantê provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algu m tratamento
favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira veriÍicará se faz jus ao beneÍÍcio, em conformidade com as disposiçÕes
deste editat.

6.1.2. Verificadas as condiçÕes de partlcípação e de utitização do tratamento Íavorecido, a Pregoeira
êxaminará a proposta ctassificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibitidade do
preÇo em retação ao máximo estipulado para contratação neste Editat e em seus anexos.

6.2. Será desctassificada a proposta vencedora que:

6.2.1. Contiver vícios insanáveis;

6.2,2. Não obgdêcêr às especiÍicaçôes técnicas contidas no rermo de Referência;
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6.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preÇo máximo deÍinido para a
contratação;

6.2.4. Não tiverem sua exequibitidadê demonstrada, quando exigido peta Administração;

6.2.5. Ap resentar desconformidade com quaisqueroutras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanávet.

6.3. No caso de bens e serviços em gera[, é ind ício de inexequibitidade das propostas vatores infe riores a 500/0

(cinquenta por cento) do vator orçado peta AdministÍação.

5.4. A inexeq uibitidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será considerada após ditigência do
pregoeiro, que comprove:

6.4.1 . Que o custo do licitante uttra passa o vator da p roposta; e

6.4.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vutto da oferta.

6.5. Se houver indícios de inexeq uibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas ditigências, para que a empresa comprove a

exequ ibitidade da proposta.

* 6.6. Caso o custo gtobal estimado do objeto ticitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Ptanitha de Custos e Formação de Preços etaborada peta Administração, o licitante
classiflcado em primeiro [ugar será convocado paÍa aprêsentar Planilha por ete etaborada, com os
respectivos vatores adequados ao vator fina[ da sua proposta, sob pena de não aceitação da píoposta.

6.7. Erros no preenchimento da ptanitha não constituem motivo para a desctassiÍicação da proposta. A
ptanitha poderá ser a.justada peto Íornecedor, no prazo indicado pêto sistema, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6.7.1. O a.iuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou fathas que não atterem a substância
das p ropostas;

6.7.2. ConsideÍa-se erro no preenchimento da ptanitha passível de correção a indicação de recothimento de
impostos e contribuiÇôes na forma do Simptes Nacionat, quando nâo cabível esse regime.

6.7.3. Para fins de anátise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicações do objeto, poderá ser
cothida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.8. A Pregoeira soticitará ao licitante mais bem classiÍicado que, no prazo de2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao úttimo tâncê ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daquetes exigidos neste Editat e já
apresentados.

!- 6.8.1 . É facul.tado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabetecido, a partir de soticitaÇão fundamentada feita no
chat peto [icitante, antes de findo o prazo.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Encerrada a etapa de negociaçáo, será iniciada a fase de habititação, onde será disponibitizado ao
[icitante ctassíÍicado em primeiro [ugar, o comando para inserção dos documentos de habititação.

7.1.1. O pêzo para a inserÇão dos documentos solicitados neste editat será de 2 (duas) horas, a contar do
registro da mensagem da tiberaçâo do comando para inserçâo dos documentos, sujeito a desctassificação,
caso o ticltante nâo o faÇa no tempo determinado.

7.2. A Pregoeira veriÍicará se o licitante provisoriamente classiÍicado em primeiro [ugar atende às condições
de participaÇão no ceTtame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.13312021, tegislaçâo corretata e neste
editat, especiatmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçâo no certame ou a futura
contratação, mediante a consutta aos seguintes cadastros:

7.2.'l . Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Pathano;

7.2.2. Cadastro Naciona[ de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-GeraI da
Uniâo (https:l/www.portattransparencLa.goJ.brlsaltcoes/eeis); e

7.2.3. Cadastro NacionaI de Empresas Punidas - CNEP, mantido peta Controtadoria-Geral da União
(https://www. po rtattra nspa rencla.gov. b rlsa ncoeslc nep).
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7.3. A consuLta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante bem como de seu sócio
majoritário, porforça da vedaÇão de que trata o arligo 12 da Lei n" 8.429, de 1992.

7.4. Caso conste na Consulta de SituaÇão do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, a
Pregoeira ditigenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Retatório de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

7.4.1 . Atentativa de burla será verificada por meio dos víncu tos societários, tinhas de fornecimento simitaÍes,
dentre outros.

7.4.2. O ticitante será convocado para manifestação previamente a uma eventuaI desctassificação.

7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabititado, por Íatta de condição de
participação.

7,5. Os documentos previstos no Termo de ReÍerência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de reatizar o objeto da ticitação, serão exigidos para Íins de habititaÇão, nos têrmos
dos Art.62 a 70 da Lel n.o 14.133, de2021.

7.6. A documentação exigida para Íins de habititação jurídica, Íiscat, social e trabathista e econômíco-
financeira, poderá ser substituÍda peto registro no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do

-- Munlcípio de Patha no.

7.7. Os documentos exigidos para Íins de habititaÇão poderão ser apresentados em ÍoÍmato dlgitat, por
processo de digita[izaçào, porém, condicionado, a critérlo da administraçâo, à apresentaçào do origina[ ou
por cópia autenticada.

7.8, Os documentos exigidos para fins de habititação poderâo ser substituídos por registro cadastraI emitido
por órgão ou entidade púbtica, desde que o registro tenha sido Íeito em obediência ao disposto na Lei no
14.133/2021 .

7.9. Será verificado se o licitante apresentou dectaração de que atende aos requisltos de habititação, e o
dec[arante responderá peta veracidade das informações prestadas, na forma da tei (art. 63, l, da Lei no
14.133/2021).

7.10. Será veriÍicado se o ticitante apresentou no sistema, sob pena de inabititaÇão, a declaraÇão de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciêncla e para reabilitado da Previdência
Sociat, previstas em [ei e em outras normas especíÍicas.

7,11.O ticitante deverá apresêntar, sob pena de desclassificação, dectaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integratidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegu rados na Constituição Federat, nas [eis trabathistas, nas normas infrategais, nas convenções cotetivas
de trabatho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

'*7.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentaÇão dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em Íetação à intêgridade do
documento digitaI ou quando a lea expressamente o exigiÍ.

7.12.1 . É de responsabitidade do ticitante conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais na ptataforma do
pregão etetrônico e mantê-los atuatizados junto aos órgâos responsáveis peta ínÍormação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à atteração dos registros tâo logo identifique incorreção ou aquetes
se tornem desatuatizados.

7 -12.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desctassificação no momênto da
habititaÇão.

7.13. Averlficação da documentação de habititaçâo somente será Íeitâ em retação ao [icitante vencedor.

7.13.1 . Os documentos retativos à rêgutaridade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qua[quer cãso, em momento posterior ao iutgamento das propostas, e apenas do ticitante mais
bem ctassificado.

7.14. Aberta a sessão púbtica, náo será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos dê
habititação, satvo em sede de ditigência, na forma do Art. 64 da Lei 14.13312021 , parul

7. 1 4.1 . Com ptementaÇâo de informaçôes acerca dos docu mentos já apresentados petos Licitantes e desde
que necessária para apurar tatos existentes à época da abertura do certame; e

7.14-2. Alúalização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
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7.15. Na anátise dos documentos de habititaÇão, a Equipe de Contratação poderá sanarerros ou fathas, que
não alterem a substância dos documentos e sua vatidade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-thes eficácia para Íins de habititação e ctassificação.

7.16. Na hipótese de o ticitante não atender às exigências para habititação, a Pregoeira examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuração de uma proposta que
atenda ao presente ed itat.

7.17. Somente serão dispon ibitizados para acesso púbtico os documentos de habititação do licitante cuja
pÍoposta atenda ao editat de ticitação, após conctuídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.18, A comprovação de regutaridade fiscat e trabathista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contrataÇão, e não como condição para participação na licitação
(art. 40 do Decreto no 8.538/2015).

8. DOS RECURSOS

8.1.A interposição de recurso referente ao jutgamento das propostas, à habititaçâo ou inabititação de
licitantes, à anutaÇão ou revogação da ticitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de 2021 .

-8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçâo ou de lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o jutgamento das propostas ou o ato de habititação ou
inabititação do ticlta nte:

8.3.1 . A intenÇâo de recorrer deverá ser manifestada imedlatamente, sob pena de prectusão;

8.3.2. O prazo para a manifestaçáo da intençáo de recorrer será de 10 (dez) minutos.

8.4. O prazo para apresentação das razôes recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata
de habititaçáo ou ina bititaçáo.

8.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a quat
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhaT recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no pÍazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

8.7. Os recursos interpostos Íora do prazo não serão conhecidos.

8.8. O prazo para ap resentação de contrarrazôes ao recu rso petos demais ticitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoat ou da divutgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.

-8.9. O recurso e o pedido de reconsideraçào terão efeito suspensivo do ato ou da decisâo recorrida até que
sobrevenha decisão ÍinaI da autoridade competente.

8.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
www. patha no.ce. gov b r.

9. DAS INFRAçÔESADMINISTRATIVAS E SANçÕES

9.1. Comete infraçâo administrativa, nos termos da [ei, o licitante que, com doto ou culpa:

9.1 .1 . Deixa r de entregar a docu mentação exiglda para o certame ou não entregar quatquer documento que
tenha sido solicitado peto/a pregoêiro/a durante o certamê;

9.1.2. Satvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver ã proposta em
especiat quando:

9.1 .2.1 . Não enviar a proposta adequada ao úttimo [ance ofertado ou após a negociação;

9.1 .2.2. Recusa r-se a enviar o detalhame nto da proposta quando exigíveu ou

9.1 .2.3. Pedir para ser desctassificado quando encerrada a etapa competitiva;
9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

9.1 .2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edítat.
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9.1.3. Não cetebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de vatidade de sua proposta;

9.1 .3.1 . Recusa Êse, sem justif lcatlva, a assina r o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceita r ou retirar
o instrumento equivatente no prazo estabetecido peta AdministraÇão;

9.1.4. Apresentar dectaração ou documentação Íatsa exigida para o certame ou prestar declaração fatsa
durante a ticitaçáo;

9.1.5. Fraudar a licitaçâo;

9.1 .6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qua[quer natureza, em especiaI quando:

9.1 .6.1 . Agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

9.1 .6.2. lnduzir detiberadamente a erÍo no julgamento;

9.1 .6.3. Apresentar âmostra fatsificada ou deteriorada;

9.1 .7. Praticar atos itícitos com vistas a frustrar os objetivos da ticitação

9.1 .8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

9,2. Com futcro na Lei no 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, apticar aosv ticitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabitidades civit e criminat:

9.2.1. Advertência;

9.2.2. Mutta;

9.2.3. lmpedimento de licitar e contratar; e

9.2.4. DectaraÇáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos deteÍminantes
da punição ou até que se.ja promovida sua reabititação perante a própria autoridade que apticou a
penatidade.

9.3, Na apticação das sançÕes serão considerados:

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

9.3.2. As pecutiaridades do caso concreto;

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. Os danos que deta provierem para a Administração Púbtica; E

9.3.5. A imptantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

9.4. A mu(ta será recolhida em percentuaI de 0,50lo a 30o/o incidente sobre o va[or do contrato ticitado,

"- recothida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação of iciat.

9.4.1.Parc as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a mutta será de 0,50/o a 15%o do vator do
contrãto Iicitado-

9.4.2. Paa as infraÇões previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1 .7 e 9.1.8, a multa será de 150/o a 300/o do
vator do contrato Ucitado.

9,5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para ticitar
ou contratar poderão ser apticadas, cumu[ativamente ou não, à penatidade de multa.

9.6, Na apticação da sanção de mutta será facuttada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanÇão de impedimento de [icitar e contratar será apLicada ao responsável em decorrência das
inÍrações administrativas retacionadas nos itens 9.1 .1, 9.1.2 e 9.1 .3, quando não se.iustiÍicar a imposiçâo de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de ticitâr e contratar no âmbito da Administração Púbtica
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, peto prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá seraplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitarou contratar, em
decorrência da prática das inÍraçÕes dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como petas
inf rações administrativas previstas nos itens 9.1 .1 , 9.1 .2 e 9.1 .3 que justiÍiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
art. 1 56, §5o, da Lei n.o 14.133/2021 .

9.9. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivatente no prazo estabelecido peta Administração, descrita no item 9.1.3,
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.tO. DA IMPUGNAÇÃO AO EOITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Quatquer pessoa é parte tegítima para impugnar este Edital por irregularidade na ap[cação da Lei no
14.133, de 2021 , devendo protocotar o pedido até 3 (três)dias úteis antes da data da abertura do certamê.

10.2, A resposta à impugnação ou ao pedido de esctarecimento será divutgado em sítio eletrônico oficiat no
prazo de até 3 (três) dias úteis, timitado ao úttlmo dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3. A impugnaçâo e o ped ido de escla recimento poderão ser realizados porforma etetrônica, na plataÍorma
www. novobbmnet.com. br ou no e-mait cptpalhano.ce@gmai[.com.

10.4. As impugnaçôes e pedidos de esctarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.4.1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela
PÍegoeira, nos autos do processo de [icitação.

10.5. Acothida a impugnaçáo, será definida e pubticada nova data para a realizaçâo do certame.
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11. DAS DTSPOSTçOES GERATS

11.1. Será divutgada ata da sessão púbtica no sistema eletrônico.

11.2. Náo havendo expediênte ou ocorrendo quatquer fato superveniente que impeça a reatização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útiI subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabetecido, desde que não haja comunicação em contrário, peta
Pregoeira.

11.3. Todas as referências de tempo no Editat, no aviso e durante a sessâo púbtica observarão o horário de
Pathano, Ceará.

11.4. A homotogação do resuttado desta licitação não impticará direito à contratação.
't1.5. As normas disciptinadoras da ticitação serão sempre interpretadas em favor da amptiação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da AdmlnistraÇão, o princípio da isonomia,
a final.idade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumêm todos os custos de preparaÇão e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resuttado do processo licitatório.

11,7. Na contagem dos prazos estabetecidos neste Edita[ e seus Anexos, exctuir-se-á o dia do in ício e inctu ir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
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caracterizará o descumprimento totalda obrigaÇáo assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favordo órgão ou entidade promotora da ticitação.

9.10. A apuração de responsabitidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
dectaraçáo de inidoneidade para [icitaÍ ou contratar demandará a instauração de processo de
responsa bitização a ser conduzido por comissâo composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avatiará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo, apresentar defesâ escrita e especiÍicar as provas que
pretenda p roduzir.

9.10.1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apticação das sanções de advertência, mutta e
impedimento de ticitare contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.10.2. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da apticação da sanção de dectaração de
inidoneidade para ticltar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

*9.10.3. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.10.4. A apticação das sanções previstas neste editat não exclui, em hipótese atguma, a obrigação de
reparação integrat dos danos causados.
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11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
púbtico.

11.9. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Editat e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevâlecerá as deste Editat.

11.10. O Editat e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico
www.Iovob bmnet.cem. b r.

1 1.11. lntegram este Editat, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
'1 1.11.1. ANEXO l- TeÍmo de Referência

11.11.2. Apêndice do Anexo I - EstudoTécnico Pretiminar

1 1 .11 .3. ANEXO ll - Modeto de Proposta

11.11.4. ANEXO lll - Minuta de Termo de Contrato.

Patha no, Estado do Ceará,06/05/2024.
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